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TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL
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CAPÍTULO VII
 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

.............................................................................................................................................

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos
às normas da legislação especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e
os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou
enfermidade.
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DECRETO-LEI Nº 1001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO
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TÍTULO V
 DAS PENAS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS PENAS ACESSÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 99. A perda de posto e patente resulta da condenação a pena privativa
de liberdade por tempo superior a dois anos, e importa a perda das condecorações.

Art. 100. Fica sujeito à declaração de indignidade para o oficialato o militar
condenado, qualquer que seja a pena, nos crimes de traição, espionagem ou cobardia, ou
em qualquer dos definidos nos artigos 161, 235, 240, 242, 243, 244, 245, 251, 252, 303,
304, 311 e 312.

Art. 101. Fica sujeito à declaração de incompatibilidade com o oficialato o
militar condenado nos crimes dos artigos 141 e 142.

Art. 102. A condenação da praça a pena privativa de liberdade, por tempo
superior a dois anos, importa sua exclusão das forças armadas.

Art. 103. Incorre na perda da função pública o assemelhado ou o civil:
I - condenado a pena privativa de liberdade por crime cometido com abuso

de poder ou violação de dever inerente à função pública;
II - condenado, por outro crime, a pena privativa de liberdade por mais de

dois anos.
Parágrafo único. O disposto no artigo aplica-se ao militar da reserva, ou

reformado, se estiver no exercício de função pública de qualquer natureza.

Art. 104. Incorre na inabilitação para o exercício de função pública, pelo
prazo de dois até vinte anos, o condenado a reclusão por mais de quatro anos, em
virtude de crime praticado com abuso de poder ou violação do dever militar ou inerente
à função pública.

Parágrafo único. O prazo da inabilitação para o exercício de função pública
começa ao termo da execução da pena privativa de liberdade ou da medida de segurança
imposta em substituição, ou da data em que se extingue a referida pena.
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Art. 105. O condenado a pena privativa de liberdade por mais de dois anos,
seja qual for o crime praticado, fica suspenso do exercício do pátrio poder, tutela ou
curatela, enquanto dura a execução da pena, ou da medida de segurança imposta em
substituição (art. 113).

Parágrafo único. Durante o processo pode o juiz decretar a suspensão
provisória do exercício do pátrio poder, tutela ou curatela.

Art. 106. Durante a execução da pena privativa de liberdade ou da medida
de segurança imposta em substituição, ou enquanto perdura a inabilitação para função
pública, o condenado não pode votar, nem ser votado.
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